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Projeto de Lei
 
Denomina “Maria Helena Diniz e Souza” a Escola

Estadual do Bairro Nadir Kenan, em Barretos.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Maria Helena Diniz e Souza” a Escola Estadual do Bairro Nadir Kenan,
em Barretos.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

Apresentamos aos nobres pares este projeto em homenagem a Sra.Maria Helena Diniz e Souza, para
denominar a Escola Estadual que está localizada na Rua Zaiden Geraige, s/n  -  Entre Avenidas Lauro
Almir de Aragão X João Cavali – Bairro Nadir Kenan.
 
Maria Helena Diniz, brasileira, filha de Maria de Lourdes Diniz Junqueira e Raul Castelar Diniz e Souza.
 
Nascida em 11/03/1940, na cidade de Barretos/SP.
 
Casada com Eliphas Buch
 
Filhos: Luís Carlos Diniz Buch, Carlos Henrique Diniz Buch e Ana Paula Diniz Buch, além de cinco netos:
Aline, Ana Carlone, Luís Eduardo, Luís Gustavo e Ana Laura.
 
Ministrou aulas na disciplina de línguas neolatinas no Instituto de Educação Mário Vieira Marcondes,
aulas de língua portuguesa na escola Aymoré do Brasil, sendo nomeada em 1988  como diretora da
escola Aymoré do Brasil, onde permaneceu até sua aposentadoria.
 
Uma professora de uma cultura ímpar, dona de uma educação e delicadeza sem igual.
 
Construiu  em seus anos de magistério  um nome e  um legado sem igual,  na  disciplina  de  línguas
neolatinas, a língua francesa sempre foi a sua paixão. 
 
Relatos de seus antigos alunos demonstram que todos os seus ensinamentos nunca foram esquecidos, e
que a cultura francesa transmitida a eles deve-se a ela, pois sempre trazem em suas lembranças não só
a gramática como também canções do cancioneiro francês. 
 
Para a família,  foi  uma mãe, avó e sogra presente,  pois em todos os momentos sua presença era
constante, permanecendo em suas lembranças os versos e poemas proclamados infinitas oportunidades.
 
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.
 
 
 
Sala de sessões 
 
 
 
 
 
 

Danilo Campetti - REPUBLICANOS
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